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Quartel em Chapecó/SC, 24 de janeiro de 2013
  (Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DE ÁREA DO 6º BBM
                                                                             
-20 horas 18/01/13 às 08 horas 19/01/13- Cap BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto                                         CEL (49) 91693717 
-20 horas 19/01/13 às 08 horas 20/01/13- Maj BM Mtcl 900208-1 Luiz Carlos Balsan                                    CEL (49) 99876961
-08 horas 21/01/13 às 08 horas 22/01/13- Cap BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto                                         CEL (49) 91693717 
-08 horas 24/01/13 às 08 horas 25/01/13- Maj BM Mtcl 900208-1 Luiz Carlos Balsan                                    CEL (49) 99876961

ESCALAS DE COMANDANTE DE ÁREA DO 6º BBM

-08 horas 18/01/13 às 08 horas 19/01/13  --------------------------------------------------------------------------------------------------------
-08 horas 19/01/13 às 08 horas 20/01/13 -2º Ten BM Mtcl 929345-0 Clemente Stahelin Michels                      CEL(49) 91261606
-08 horas 20/01/13 às 08 horas 21/01/13 -Asp Of BM Mtcl 927764-1-02 Alan Delei Cielusinski                      CEL(49) 88235793
-08 horas 21/01/13 às 08 horas 22/01/13----------------------------------------------------------------------------------------------------------
-20 horas 22/01/13 às 08 horas 23/01/13- Asp Of BM Mtcl 929077-0-02 Cristiano Brandão  CEL (49) 99119557
-08 horas 23/01/13 às 08 horas 24/01/13- 2º Ten BM Mtcl 929345-0 Clemente Stahelin Michels                     CEL(49) 91261606
-08 horas 24/01/13 às 08 horas 25/01/13 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO

PLANO DE ENSINO DO CURSO BÁSICO DE ATENDIMENTO A 
EMERGÊNCIAS DE PALMITOS - SC

1. FINALIDADE:
 
Regular o funcionamento do 1º Curso Básico de Atendimento a Emergências – CBAE de 

Palmitos SC.

2. REFERÊNCIAS:

Normas para o Planejamento e Conduta do Ensino do CBMSC – IG-40.01;
Regulamento Geral do Serviço Comunitário no CBMSC (11 abr 2003);
Lei nº 9.608 de 18 Fev 98 (DOU de 19 Fev 98) - Lei do Serviço Voluntário;
Convênio  firmado  entre  o  Estado  através  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Santa 

Catarina e o Município de Palmitos/SC.

3. PLANEJAMENTO DE ENSINO:

a) Dados básicos do curso:
Nome do curso: Curso Básico Atendimento a Emergências – CBAE;
Início: 18 de março de 2013;
Término: 15 de maio de 2013;
Data de apresentação dos alunos: 18 de Março de 2013;
Local de funcionamento do curso: auditório municipal de Palmitos e auditório municipal 

de Caibi;
Número de vagas: 60 (vagas);
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Data prevista para formatura: 15 de maio de 2013;

b)Visitas e viagens de estudo:
A princípio não serão realizadas viagens de estudo.

c) Calendário das atividades de ensino:
O curso será realizado com 60 (sessenta) horas/aula, distribuídas da seguinte forma:
Módulo I = 20 horas/aula – Noções de percepção e Gestão de Riscos
Módulo II = 20 horas/aula – Noções de Primeiros Socorros
Módulo III  = 20 horas/aula  – Noções de prevenção e atuação inicial  em acidentes e 

incêndios.
Total = 60 horas/aula. (conforme Anexo “A” do presente PE);

 
4. CONDUTA:

a) Regime escolar: o curso será realizado em regime de externato.
b) Método e processo de ensino:
Serão efetuadas palestras, aulas expositivas e práticas, obedecendo às condutas definidas 

no Curso de Técnicas de Ensino (CTE).

c) Orientação pedagógica: A orientação pedagógica será realizada pela coordenadoria de 
projetos comunitários do CBMSC.

d) Avaliação do rendimento e do ensino: Os alunos participantes do curso serão avaliados 
quanto  a  sua  conduta  e  postura  e  através  de  avaliações  teóricas  escritas.  O julgamento  das 
avaliações deverá ser expresso em valores numéricos variáveis de zero a dez; de acordo com as 
normas em vigor na Corporação. Será reprovado o participante/aluno que:

1) Obtiver nota inferior a sete na média final dos módulos das duas fases do Curso;
2) Não obter a frequência mínima de 80% nos treinamentos teóricos e práticos;
3) Fazer uso de meios ilícitos durante a realização das avaliações;

e) Utilização das horas à disposição da direção: Não haverá aulas ADD.

5. ADMINISTRAÇÃO:

a) Direção do curso:
SGT BM Mtcl. 920517-9 Alberi BIANCHET

b) Corpo docente:
Sd BM Mtcl. 924165-5 EVANDRO da Silva
Sd BM Mtcl. 927073-6 Eugildo Daniel MENEGOTTO 
Sd BM Mtcl. 927083-3 JAKSON Pedrozo de Campos
Sd BM Mtcl. 928137-1 Tiago RODRIGERI
Sd BM Mtcl. 929313-2 Evandro PEDROTTI Adão
Sd BM Mtcl. 930611-0 Rodrigo COUTINHO da Silva
Sd BM Mtcl. 930625-0 Clério André ROVERSI
Sd BM Mtcl. 176258-3 DOUGLAS Jackson Lauer Grade 

6.APOIO ADMINISTRATIVO:

a)  Apoio  de  transporte:  Nas  atividades  extra-classe  se  necessário  serão  utilizadas  as 
Viaturas do 3º/2ª/6º BBM – Palmitos, para os deslocamentos dos alunos e de materiais.
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b) Alimentação: Correrá por conta dos próprios alunos durante o período de formação.
c) Alojamento: Correrá por conta dos próprios alunos durante o período de formação.
d)  Uniforme:  Durante  o  curso  os  alunos  utilizarão  suas  roupas  de  uso  próprio, 

conveniente com a instrução a ser ministrada. 

7. PRESCRIÇÕES DIVERSAS:

a) O Comandante do 3º/2ª/6º BBM fará toda a supervisão do curso.
b) Situações que porventura não estiverem previstas no presente PE serão resolvidas pela 

direção do curso, observado as normas vigentes da Corporação (IG 40.01 e o Regulamento do 
Serviço Voluntário no Corpo de Bombeiro).

c) Os alunos que terminarem com aproveitamento o CBAE I, e não desejarem cursar a 
CAAE II receberá certificado de participação.

d) Ao final do curso os alunos receberão o certificado de Agente Comunitário de Proteção 
Civil.

e) Para que possa iniciar o curso o aluno deverá assinar o Termo de responsabilidade.

h)  Ao  término  do  curso,  o  Comandante  do  3º/2ª/6ºBBM,  providenciará  o 
encaminhamento do Relatório Final de Curso a DE, conforme IG 40.01.

i)  O  curso  será  ministrado  em duas  sessões  semanais  de  forma  simultânea  entra  as 
cidades, numa carga horaria de 05 horas/aula por sessão. A duração da hora/aula será de 50 
minutos, conforme prevê a IG 40.01.

j) A realização dos exames de seleção será coordenada pela própria OBM.

k) Poderá ser excluído do curso o participante/aluno que:
1) Tiver seu pedido de exclusão deferido pelo Comandante da OBM;
2) Revelar conduta incompatível com a atividade de bombeiro comunitário;
3) Cometer falta disciplinar incompatível com sua participação no curso;
4) For reprovado nas fases de avaliações.

Quartel em Palmitos , SC, em 11 de janeiro de 2013.

Alberi Bianchet-3º Sgt BM
Cmt da 3º/2ª/6ºBBM

Transcrito do NB nº 01/3º/2ª/6º BBM
                                        

 3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

Funções Diversas:
A 21 de janeiro de 2013, reassume o Comando da 1ª/6º BBM (Chapecó, o Cap BM Mtcl 

924680-0 Marcelo Fiorio, deixando de responder pelo Comando o 2º Ten BM Mtcl 926394-2 Il-
ton Schpil da 1ª/6º BBM (Chapecó).
Transcrito da NB nº 004/1ª/6ºBBM.

Destino: 
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A 18 de janeiro 2013  o Cap BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto Comandante da 3ª/6º 
BBM (Xanxerê),   ao Município de Pinhalzinho, afim de participar do simulado da FT 06, com 
retorno no mesmo dia.
Transcrito do BI nº 004/3ª/6ºBBM.

Visita Medica:

A  27 de dezembro de 2012 compareceu a visita médica o 2º ten BM Mtcl 929345-0 Cle-
mente Stähelin Michels obtendo o seguinte parecer, dispensado por 30 (trinta) a contar de 27 de 
dezembro de 2012, de qualquer atividade física, CID-5320 porem, apto a para função meio, con-
forme atestado do Dr. Eduardo José P. Frigeri CRM/SC 3533. homologado pelo Cap PM Medico 
Carlos Henrique Kappes-CREMESC 3184.

Transcrito do BI nº 004/3ª/6ºBBM.

ALTERAÇÃO DE PRAÇAS ESPECIAIS: 
(Sem Alteração)

ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:

Funções Diversas:
A 15  Jan  2012,  passa  a  responder  pelo  expediente  do  2º/2ª/6º  BBM (Pinhalzinho) 

cumulativamente com as funções que já exerce, o 3º Sgt BM Mtcl 913032-2 Neivaldo Tomasi, 
enquanto durar o afastamento do 1º Sgt Mtcl 921222-1 Nelci José Dall'Agnol. 
Transcrito do NB nº 01/2º/2ª/6º BBM.

Desconto em férias:
A 10/01/2013,  do  3º  Sgt  BM Mtcl  914809-4  Eloi Miguel  Junges,  do  1º/1ª/6º  BBM 

(Chapecó), concedido 03 (três) dias para desconto em férias. Conforme parte nº 551/2012/1ª/6° 
BBM.
Transcrito da NB nº 004/1ª/6ºBBM.

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:

TRANSCRIÇÃO DE NOTA-TRANSFERÊNCIA:

Nota Nr 146-13-DP: Movimentação Com Ônus, 
Senhores Cmts de OBMs, Ch e Dir, Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, 

com  nova  redação  dada  pelo  Decreto-Lei  n°  2.010/83  e  Portaria  n° 
2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr. Cel BM Marcos de Oliveira, Cmt Geral do 
CBMSC, transfiro COM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, os Bombeiros Militares abaixo 
relacionados:

Sd BM Mtcl 929282-9 Felipe Santiago Amaro Corrêa  do 1°/3ª/6° BBM - Xanxerê 
para o 2°/1°/3ª/6° BBM – Ponte Serrada, por necessidade do serviço e assumir o comando da 
OBM destino.  Concedo 2 (dois)  dias de trânsito,  sendo a contar de 21 de Janeiro de 2013, 
devendo apresentar-se no destino no dia  23 de Janeiro de 2013 munido de suas  alterações.

Sd BM Mtcl 925660-1 Luciano Peri do 2°/1°/3ª/6° BBM – Ponte Serrada para o 
1°/3ª/6° BBM - Xanxerê, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da OBM 
destino. Concedo 2 (dois) dias de trânsito, sendo a contar de 21 de Janeiro de 2013, devendo 
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apresentar-se  no  destino  no  dia  23  de  Janeiro  de  2013  munido  de  suas  alterações.

___________________________________________
CLÁUDIO  EDUARDO  HOCHLEITNER  -  Maj  BM

Respondendo pela Diretoria de Pessoal 
Desconto em férias:

A 18/01/2013, do Sd BM Mtcl 927059-0 Demerval Schmitz  Filho, do 1º/1ª/6º BBM 
(Chapecó), concedido 03 (três) dias para desconto em férias. Conforme parte nº 24/2013/1ª/6° 
BBM.
Transcrito da NB nº 004/1ª/6ºBBM.

A 21/01/2013, do Sd BM Mtcl 929121-0 Luiz Eduardo Mafessoni, do PCS/1ª/6º BBM 
(Chapecó), concedido 02 (dois) dias para desconto em férias. Conforme parte nº 21/2013/1ª/6° 
BBM.
Transcrito da NB nº 004/1ª/6ºBBM.

Férias/sustação:
A 16 de janeiro de 2013, ficam sustadas as férias do Sd BM Mtcl 924977-0 Edimar Eder 

Guerini, da 3ª/6º BBM (Xanxerê), pela necessidade do termino das obras do novo quartel do 
GBM de Ponte Serrada.
Transcrito do BI nº 004/3ª/6ºBBM.

4  ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA  

Nota de Punição:
Puno o Al Sd BM Mtcl 931768-6 Fábio Pereira do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó) cometeu as 

transgressões disciplinares a ele imputadas,  tipificadas  no Anexo I do R-3BM, itens 18, 20. 
serviço em tempo hábil conforme ordem repassada verbalmente no dia 10 de setembro de 2012, 
passando de quatro para seis alunos do CFSd por dia. Conforme o art. 14 do R-3-BM, resolvo 
punir o Al Sd BM Mtcl 931768-6 Fábio Pereira, com 96 HORAS DE DETENÇÃO, por ter  
infringido os itens 18 e 20 do Anexo I do R-3-BM.
Transcrito da NB nº 004/1ª/6ºBBM.

Prorrogação de  contagem  de prazo:
Autorizo a prorrogação de contagem de prazo para conclusão do PAD nº 01/2013/6º BBM, 

conforme solicitação contida na parte nº s/nº/1ª/6º BBM.

MARCELO FIÓRIO –  Capitão Bombeiro Militar
     Comandante da 1ª Companhia do 6º Batalhão de Bombeiros Militar  
Transcrito da NB nº 004/1ª/6ºBBM.

Elogios: 
Aprovo  elogio  solicitado  pelo  3º  Sgt  BM  Mtcl  913032-2  Neivaldo  Tomasi  Cmt  do 

2º/2º/2ª/6ª BBM (Modelo), a BC Maria Nedich, do 2º/2º/2ª/6ºBBM (Modelo), por ter auxiliado 
em atendimento de ocorrência de pessoa ferida por arma branca no dia 19/01/2013, na Cidade de 
Sul  Brasil,  onde  acontecia  evento  de  Rodeio  Crioulo,  mesmo ela  não  estando na  escala  de 
serviço. Tal atitude contribuiu para que a Guarnição que realizava a prevenção tivesse maior 
exito no atendimento da vítima. Ações como esta servem como exemplo para seus pares e são 
dignas de elogio. Individual, averbe-se.
Transcrito do NB nº 01/2º/2ª/6º BBM.
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Aprovo elogio ao Sd BM Mtcl  927089-2 Laucir  Berlanda,  o  Sd BM Mtcl  929289-6 
Cleiton Schneider e o BCP Mtcl 2483 Ivaldir Busaquera, todos da 3ª/6º BBM (Xanxerê), por seu 
empenho e profissionalismo, ao atender ao chamado no último dia 17, para as buscas de um 
masculino que havia se afogado nas águas do rio Chapecó em São Domingos. São atitudes como 
esta, de não desistir dos trabalhos, mesmo com o cair da noite e poder entregar aos familiares a 
condição de  lamentar  e  velar  seu  morto,  que  enaltecem o  nome e  o  trabalho do Corpo de 
Bombeiros Militar de SC.  O alto grau de profissionalismo demonstrado, serve de exemplo aos 
demais. Individual, averbe-se.
 Transcrito do BI nº 004/3ª/6ºBBM.

Aprovo elogio ao Sd BM Mtcl 929289-9 Felipe Santiago Amaro Correa,  da 3ª/6º BBM 
(Xanxerê),  pelo excelente trabalho desempenhado durante o período em que esteve a frente da 
Coordenadoria de Bombeiros Comunitários da sede da 3ª Companhia, deixando muitas vezes 
seus interesses particulares em prol  do bom andamento dos trabalhos junto ao comando da 3ª 
CBM. Desejo sucesso em sua nova empreitada, como comandante do GBM de Ponte Serrada. 
Individual, averbe-se.
Transcrito do BI nº 004/3ª/6ºBBM.

Aprovo elogio ao BCP Mtcl 2284 João Duarte de Borba, da 3ª/6º BBM (Xanxerê), pelo 
excelente trabalho desempenhado durante o período em que esteve a frente da Associação de 
Bombeiros Comunitários de Xanxerê, como presidente da mesma, dando apoio incondicional 
aos projetos da 3ª CBM, corroborando assim com o grande desenvolvimento de nossa OBM. 
Individual, averbe-se.
Transcrito do BI nº 004/3ª/6ºBBM.

LUIZ CARLOS BALSAN- Maj BM
    Cmt  Intº do 6º BBM

     


